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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5870180/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: O presente documento tem por objeto o registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
vigilância armada não letal e segurança pessoal, em regime de execução indireta, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Belém, conforme 
especificações técnicas descritas no Termo de Referência e seus anexos, pelo prazo 
de 12 meses. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00 do dia 10/11/2025  à 

24/11/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: Às 09h00 do dia: 25/11/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  “Através de acesso Identificado” 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 
mediante condições de segurança  criptografia e autenticação  em todas as suas 
fases. 
A retirada do edital se dará a partir da data de publicação do aviso no Diário Oficial 
do Município de Belém e no site de compra públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

A retirada do edital será de forma gratuita nos seguintes sites: 

1 - www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2 - https://www.tcm.pa.gov.br/; 

3 - http://www.cmb.pa.gov.br/ 

http://www.cmb.pa.gov.br/
mailto:cpl@cmb.pa.gov.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/%3B
http://www.cmb.pa.gov.br/
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2 - DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 5870180/2025

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 004/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELEM –, com sede administrativa na Travessa Curuzu, 

nº 1755, Marco, CEP: 66093-801, Belém/PA, CNPJ 05.416.029/0001-72, por intermédio do 

Pregoeiro auxiliada pela equipe de apoio, torna público que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRONICO, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser regida pela 

Lei Federal n 14.133, de 1º de abril de 2001, e demais normas legais e, ainda, mediante as 

condições estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

1.1- O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança-criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.1.1- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da CMB e Equipe de Apoio, 

legalmente designados pela Portaria nº 714/2025, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma Eletrónica no 

seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br  

1.1.2- Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido neste 

Edital desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

http://www.cmb.pa.gov.br/
mailto:cpl@cmb.pa.gov.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3 – ORGÃO CONSORCIADOS 

4 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ IMPUGNAÇÃO 

2.1– O presente documento tem por objeto o registro de preços para eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

vigilância armada não letal e segurança pessoal, em regime de execução indireta, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Belém, conforme 

especificações técnicas descritas no Termo de Referência e seus anexos, pelo prazo 

de 12 meses. 

2.1.2. Conforme disposto no art. 46, §9º, da Lei nº 14.133/2021, o critério de 

julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, bem como 

apresentadas no Termo de referência. 

3.1- A Câmara Municipal de Belém. 

4.1- O edital encontra-se disponível no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

de forma gratuita. 

4.1.1- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam se a acompanhar as publicações referentes ao processo em 

www.portaldecompraspublicas.com.br constante na página eletrônica, com vista a 

possíveis alterações e avisos. 

4.1.2- Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 

exclusivamente na página eletrônica em www.portaldecompraspublicas.com.br , em 

até 03 (três) dia útil antes da data marcada para abertura das propostas no horário de 

expediente do. 

4.1.3- As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão 

respondidas em até 03 (dias) dias úteis e encaminhadas exclusivamente na página 

eletrônica. 

4.1.4- Em até 03 (três) dias útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

http://www.cmb.pa.gov.br/
mailto:cpl@cmb.pa.gov.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

antes da data marcada para abertura das propostas no horário de expediente 

constante na página eletrônica. 

4.1.5- O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 

impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

4.1.6- Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

4.1.7- As respostas às impugnações serão disponibilizadas na página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

5.1- Poderão participar do presente Pregão Eletrônico, as empresas que atuam no 

ramo pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos e que estejam com 

Credenciamento regular e devidamente cadastrado no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

5.2. Não poderão disputar esta licitação: 

5.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. empresa, isoladamente ou em consórcio, 

responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. 

5.2.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

http://www.cmb.pa.gov.br/
mailto:cpl@cmb.pa.gov.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

trabalho escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

5.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.6. Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou 

indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.2.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

5.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.3.1. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio e cooperativas. 

Nota Explicativa 1: Considerando que é ato discricionário da Administração diante 

da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que 

existem no mercado diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente 

às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” na Concorrência em tela 

http://www.cmb.pa.gov.br/
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6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7 - CREDECIAMENTO NO SISTEMA DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

Nota Explicativa 2: SÚMULA TCU 281: É vedada a participação de cooperativas em 

licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 

executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre 

o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. Além disso por

meio do Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU: "I – Mesmo para as licitações sob 

a égide da Lei nº 14.133/2021, legítimo o entendimento de que a União deve se abster 

de celebrar contratos administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em 

que a execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande vínculo 

de emprego dos trabalhadores em relação à contratada." 

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio 

cabendo: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame.

c) Abrir as propostas de preços

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar

h) Declarar o vencedor

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos

j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação

de penalidades previstas na legislação 

http://www.cmb.pa.gov.br/
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7.1- As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

7.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

7.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

7.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, desde que estejam devidamente habilitados. 

7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a Câmara Municipal de Belém a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

7.6- Na ocorrência de qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade no uso da senha, cabe ao licitante comunicar, imediatamente, o provedor 

para bloqueio do acesso. 

7.7- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

http://www.cmb.pa.gov.br/
mailto:cpl@cmb.pa.gov.com
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8 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO 

declaração de ME/EPP, para fins de habilitação, deverá, quando do Cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais 

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

8.1- Na presente licitação, a fase de habilitação se dará após a fase de 

apresentação das propostas com a descrição do objeto ofertado, lances, de forma 

que a apresentação dos documentos ocorrerá da seguinte forma: 

8.1.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

quando solicitado os documentos de habilitação exigidos no edital, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital. 

8.1.2- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº. 123/2006. 

8.1.3- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do Pregão até sua homologação, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.1.4- Será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, levando em consideração a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

8.1.6- Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro após o encerramento 

do envio de lances. 

8.1.7- A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao 

produto/serviço ofertado. 

8.1.8- Até um dia antes do início da abertura da sessão pública, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta protocolada no sistema. 

8.1.9 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

http://www.cmb.pa.gov.br/
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9 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

8.1.10- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances. 

8.1.11- A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas no Edital. 

9.1- O licitante enviar/anexar a sua proposta formal conforme modelo contido no 

ANEXO II, juntamente com o ANEXO III modelo de planilha de custos do Edital e 

preencherá de forma idêntica ao do sistema eletrônico. 

9.1.1- Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

9.1.2- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.1.3- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.1.4- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

9.1.5- A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação.   

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

http://www.cmb.pa.gov.br/
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10.1.1- Até um dia antes do início da abertura da sessão pública, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta protocolada no sistema. 

10.1.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

10.1.3. Será desclassificada a proposta que de qualquer forma identifique o licitante 

para a participação nos lances. 

10.1.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.1.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.1.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.1.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

10.1.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

EXCLUSIVAMENTE, por meio do SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

10.1.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 

10.1.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.1.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

10.2- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

10.2.1- O lance enviado é de inteira responsabilidade do seu proponente, 

respondendo o mesmo por eventuais lances de forma errônea 

10.3- O licitante poderá, excluir seu último lance ofertado, no intervalo disponibilizado  

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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10.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.3.3- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

10.3.4- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

10.3.5- O reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.3.6- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.3.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.3.8- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.3.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

10.3.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.4.1- Em relação a itens/lote, não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte quando for o caso, uma vez encerrada a etapa de lances, 
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será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.4.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.4.1.2- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

10.4.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.4.1.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.1.5- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.4.1.6- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação. 

10.4.1.7- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

10.4.1.8- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
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11 – FASE DE JULGAMENTO 

10.4.1.9- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4.1.10- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.5- Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará. 

10.5.1- Empresas Brasileiras. 

 
10.5.2- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo estipulado pela 

CMB, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

10.5.1.4- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.5.1.5- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes, e o resultado da negociação será divulgado a 

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.5.1.6- O licitante classificado, detentor da proposta de menor desconto/valor, 

deverá encaminhar ao Pregoeiro quando solicitado, através do sistema eletrónico, 

em até 2 (duas) horas sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL. 

10.5.1.7-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item. 

11.1.2- Do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
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a)- SICAF. 

b)- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, e 

c)- Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.1.3- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

11.1.4- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº. 

3/2018, art. 29, caput) 

11.1.5- Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.1.6- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.1.7- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. Caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

11.1.8- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

11.1.9- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.1.10- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a)- Contiver vícios insanáveis 

b)- Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

b)- Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
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12 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

definido para a Contratação. 

c)- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

d)- Desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.2- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 

a)- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b)- Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.2.2- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.2.3- Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços 

serão corrigidos pelo Pregoeiro. 

11.2.4- Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, 

de forma a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado 

na sessão do Pregão, ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e 

anuência do licitante. 

11.2.5- Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

11.2.6- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

11.2.7- As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, 

mediante parecer fundamentado. 

 

 
12.1- Os documentos previstos neste Edital são os necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
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cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

12.1.2- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

12.1.3- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

12.1.4- A documentação de HABILITAÇÃO SOMENTE será exigida do licitante 

vencedor na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021. 

 
I- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 

JURÍDICA, NOS TERMOS DOS ART. 66 DA LEI Nº 14.133/2021. 

a)- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b)- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

c)- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores. 

d)- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

e)- Documento de identificação dos responsáveis legais da empresa 

(Cédula de Identidade ou outro equivalente). 
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II- OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÕES 

FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DOS ART. 68 DA LEI Nº 

14.133/2021. 

a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b)- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, 

se houver, relativa à sede do licitante. Para isso, será aceito documento oficial 

estadual ou municipal (como, por exemplo, a Certidão de Regularidade) que conste 

tal número de inscrição. 

c)- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

d)- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

e)- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

f)- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, através de certidão negativa de débito ou positiva com 

efeitos de negativa. 

g)- Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei 

Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 

 
III- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI Nº 14.133/2021. 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, por período não inferior a 12 (doze) meses, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado 

a1) Para fins da compatibilidade mencionada no item (a), será 

considerada a quantidade de 12 (doze) meses para vigilância patrimonial armada e 

não letal e para segurança pessoal (sob demanda). 

a2) Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins 

de comprovação do item anterior. 

a3) Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho inerentes à vigilância armada 

a serem contratados. (vide art. 67, §2o da Lei Federal n° 14.133/2021). 

a4 Os atestados deverão se referir a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social 

vigente. 

a5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

a6 O licitante disponibilizará as informações que a CMB julgar 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados. 

a7 O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e 

telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a CMB possa valer-se 

para manter contato com a empresa declarante. 

a8 A CMB se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 

veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivo contratos e 

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

a9 Ato de autorização e revisão de funcionamento para o exercício da 

atividade de Segurança Privada, expedido pelo Ministério da Justiça / Departamento 

de Polícia Federal, devidamente publicado no D.O.U., nos termos da Lei no 
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14.967/2024, do Decreto n° 89.056/1983 e da Portaria n° 18.045, de 2023. 

a10 Certificado de Segurança Atualizado, expedido pelo Departamento 

de Polícia Federal, do Ministério da Justiça, nos termos do art. 32, a, 7º, “d”, do 

Decreto 89.056/1983, e da Portaria 18.045-DG/PF, de 2023. 

a11 Declaração de regularidade de situação de cadastramento em nome 

da licitante, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pará, em 

plena validade, conforme estabelece o art. 38 do Decreto Federal n° 89.056/1983, 

bem como a Certidão emitida pela Polícia Civil do Pará — Divisão de Polícia 

Administrativa— DPA, Seção de Armas, Munições e Explosivos — SAME. 

a12 Apresentar autorização para aquisição de coletes balísticos, 

expedida pelo de Polícia Federal, conforme disposto na Portaria DG/PF no 

18.045/2023, em número suficiente para atender a demanda contratual. 

a13 Apresentar autorização para aquisição de armas letais tipo revolver 

e pistola, munições e apetrechos, expedida pelo Departamento de Polícia Federal, 

conforme disposto na Portaria DG/PF n° 18.045/2023, em número equivalente para 

atender a demanda contratual dos itens 01; 02 e 03. 

a14 Apresentar autorização para compra de Armas Não Letais, do tipo 

Arma de Lançamento de Elétrodos Energizados (Taser) em número equivalente para 

atender a demanda contratual do item 01. 

IV- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 69 DA LEI Nº 

14.133/2021. 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

realização da licitação. 

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o 

a2) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
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foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

b) Apresentação do balanço patrimonial e as demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, o qual deverá estar devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da 

sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

(SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

b1) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial; ou 

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante; ou 

d) Por fotocópia do Balanço Patrimonial extraído do Livro Diário, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 

e) Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar Fotocópia do 

Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante; ou 

f) As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das 

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil, que tratam de Escrituração 

Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial em 

formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da 

Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto 

Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do 
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Decreto Federal nº 9.555/18. 

 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), assinada pelo representante legal da empresa, 

contador ou técnico contabilista comprovados mediante a apresentação pelo licitante 

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

 

𝐿𝐺 = 

 
 
 
 
 

𝑆𝐺 = 

 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
 

 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 
 
 
 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 
 

 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑛ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 
 
 
 

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
𝐿𝐶 = 

 

 

 

 
 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
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d) Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a 

comprovação de Patrimônio Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por 

cento) do valor total dos serviços. 

e) Os índices econômicos na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 

1º, destinam- se exclusivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômica 

financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrato. O objetivo, 

portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas aventureiras e sem 

quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e 

vencer o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresentasse 

capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

i) Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo 

representante legal da empresa e contabilista responsável, ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
V. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO. 
 

                     a)  Devem ser assinaladas dentro do sistema eletrónico caso o licitante deixe de 
faze-lo será desabilitado.   

 
12.1.5- Toda a documentação solicitada se apresentarem em desacordo com o 

estabelecido neste edital, a licitante será desclassificada. 

12.1.7- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
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a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

12.1.8- Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação 

vigente: 

12.2- Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

12.2.1- Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.2.2- As micro e pequeno empresas deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

12.2.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, as micro e pequeno empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a devida 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

12.2.4- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.2.5- As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar nº. 123/2006. As Certidões que 

não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas. 

12.2.6- Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

12.2.7- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
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13- RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.2.8- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

12.2.9- Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das 

seguintes formas: 

a)- Por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente. 

b)- Publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

c)- Que contenha identificação para autenticação eletrônica. 
 

 

 
13.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

13.1.1- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor do certame. 

13.1.2- Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 

13.1.3- Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 

poderão comparecer a Câmara Municipal de Belém, de segunda à sexta-feira, no 

horário das 08h00min às 12h00min. 

13.1.4- Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente 

13.1.5- As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e 

contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros 

meios (correspondência, etc). 
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14 - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

13.1.6- Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos 

contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-

lo subir devidamente informado à Autoridade Superior Competente, para a decisão 

final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.1.7- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.1.8- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante no preâmbulo deste edital. 

13.1.9- Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 

por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 

responder pelo licitante. 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO NA PLATAFORMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
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15 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

dados cadastrais atualizados. 

 

 

15.1- Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o item ao licitante 

vencedor do respectivo item, competindo à autoridade competente homologar o 

procedimento licitatório. 

15.2- Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório 

15.3- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.1-Após a adjudicação e a homologação, será concluído a Ata de Registro de Preço, 

cuja minuta constitui o deste Edital. 

16.2- A Ata de Registro de preço será encaminhado através de correio eletrônico, para 

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 

ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 

providenciando a entrega da via original com assinatura digital em até 05 (cinco) dias 

úteis após o seu recebimento. 

16.3- Constitui parte integrante da ATA DE REGISTRO, independentemente de sua 

transcrição, o Anexo (Termo de Referência) bem como a proposta da futura 

contratada, para todos os efeitos legais. 

16.4- O órgão gerenciador da Ata de Registro poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da 

cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

16.5 - Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os produtos 

registrados/serviços, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados 

no mercado. 
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17- DOS USUARIOS DO REGISTRO DE PREÇOS. 

18- DA POSSIBILIDADE DE CARONA. 

16.6- Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado 

no mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços 

venham a ser negociados, serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 

17.1- A Câmara Municipal de Belém está neste edital qualificado, unicamente como 

órgão gerenciador do registro de preços, razão pela qual, poderão utilizar-se da Ata 

de Registro de Preços, e contratar a partir da mesma, todo e qualquer órgão público 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas, na Lei n º 

14.133/2021, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

18.1- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar a Câmara 

Municipal de Belém através do email cpl@cmb.pa.gov.br  para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

18.1.1- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Câmara Municipal de 

Belém. 

18.1.2- O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo 

do item registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 

18.1.3- As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) 

aderente, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item previsto no instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

18.1.4- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

assumidas com a Câmara Municipal de Belém. 

18.1.5- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
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19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

cumprimento pelo prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências a CMB. 

18.1.6- Fica a cargo da Autoridade máxima da CMB, manifestar sobre as 

possibilidades de carona à ata de registro. 

19.1 - Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta,

pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), 

em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer 

atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

20.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I -Termo de Referência. 

Anexo II - Modelo de carta proposta. 

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo IV - Minuta do Contrato. 

20.1.1- As licitantes participantes do certame declaram ter pleno conhecimento dos 

elementos constantes deste Edital, bem como de todas as condições gerais e 

peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, 

posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 

20.1.2- Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 

vantagem, remuneração ou indenização. 

20.1.3- Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 

julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da autoridade máxima da CMB, 

se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba 
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direito a qualquer indenização. 

20.1.4- O Pregoeiro, poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, 

a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou 

informações complementares. 
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21 - DO FORO 

20.1.5- As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

20.1.6- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 

a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 20.1.7- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

20.1.8- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante. 

21.1 - É eleito o Foro da Comarca de Belém Estado do Pará, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que 

decorrerem da interpretação deste Edital que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Belém, 28 de outubro de 2025.

Rodimar Manito Santos 
   Agente de contratação/Pregoeiro 

RODIMAR MANITO 
SANTOS:08631484
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                                                LOGO DA EMPRESA 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

                               Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2025. 

                                         Processo Licitatório nº 5870180/2025 
 

À Câmara Municipal de Belém 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
RAZÃO SOCIAL: ---------- 

CNPJ: 

ENDEREÇO e TELEFONE/E: MAIL: --------------------------- 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

 
2.1- Declaro conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

 ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS           
SERVIÇOS 

 UNID   QTD VALOR UNIT. 

    MENSAL 

VALOR TOTAL 

     MENSAL 

VALOR TOTAL 

   12 MESES 

   01 Vigilancia Armada - 12 horas 
Diurnas. 

 Posto   04    

   02 Vigilancia Armada e não Letal 12 
horas diurnas. 

 Posto   01    

   03 Vigilancia Armada - 12 horas 
Noturna. 

 Posto   05    

   04 Segurança Pessoal Intermitente 
Armada. 

 Posto   03    

         Valor global dos serviços 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

  

 
2.2- Valor Global da Proposta R$    (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

2.3- A proposta terá validade de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de abertura do 

Pregão. 

2.4- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

Valor Total de proposta R$ --------------------- (xxxxxx) 

Local: ........................................... Data: .........../...../20... 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5870180/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   /2025, 

FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BELÉM, E A EMPRESA XXXXXX, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº XXXXXX NA FORMA E 

CONDIÇÕES ABAIXO ESPECIFICADAS. 

 
No dia ...... de .............. de 20 ........., a CÂMARA MUNCIPAL DE BELÉM, situada à 

travessa Curuzu, 1755, marco, Belém/PA, inscrita no CNPJ nº 05.416.029/0001-72 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, -- 

------------------------, brasileiro, agente politico, inscrito no CPF sob o nº --------------- e RG 

----------- SSSP/DF, residente e domiciliando no município de ------------/PA, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e demais disposições 

legais aplicáveis, e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do 

resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025, PARA REGISTRO, e de 

acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no pregão 

Eletrônico, RESOLVE, registrar os preços da empresa  , 

inscrita no CNPJ sob o n. º  com sede/endereço na  

 , Estado de xx, neste ato representada pelo seu 

 , Sr.  , CPF n.º   , portador do RG n.º   

residente na cidade de  , doravante denominada simplesmente 

DETENTOR DA ATA, observadas as condições do Edital que integram este 

instrumento de registro, de preços mediante as condições a seguir pactuadas. 
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1- DO OBJETO 

1.1- Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de vigilância armada não letal e segurança 

pessoal, em regime de execução indireta, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Belém, conforme especificações técnicas descritas no Termo de 

Referência e seus anexos, pelo prazo de 12 meses.  Especificados nos itens do 

Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº xxx/2025, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. Os preços registrados as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a 

ordem de classificação obtida no certame licitatório. 

ITEM          TIPO DE POSTO  HR   UND QTD VALOR UNIT. 

MENSAL(R$) 

VALOR TOTAL 

MENSAL (R$) 

 VALOR TOTAL 

(12 MESES) (R$) 

 

01 VIGILANCIA ARMADA DIURNA 12 POSTO 04      

02 VIGILANCIA E NÃO LETAL 

DIURNA 

12 POSTO 01     

03 VIGILANCIA ARMADA 

NOTURNA 

12 POSTO 05     

04 SEGURANÇA ARMADA 

INTERMITENTE 

- POSTO 03     

                  VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO >>>>>>>>>>>>>>>>>   

 
2.1.1- O valor global desta Ata de Registro de Preço é de R$. . . . , conforme lances 

Finais apresentado pelo Fornecedor, no Processo Licitatório nºxxxxxxxx/2025, 

Pregão Eletrônico nº 004/2025 que fica fazendo parte integrante desta Ata para 

todos os fins legais. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM. 

4. DA VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO 
 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
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5- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar A Câmara 

Municipal de Belém, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.1.1- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a CMB. 

5.1.2- O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo 

do item registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 

5.1.3- As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) 

aderente, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item previsto no instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

5.1.4- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

assumidas com a CMB. 

5.1.5- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências a CMB. 

5.1.6- Fica a cargo da autoridade máxima da CMB, manifestar sobre as 

possibilidades de carona à ata de registro. 

6- DA VIGÊNCIA 

6.1 - As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de 

vigência de 1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o 

adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a 

Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões 
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negativas de idoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo; 

6.2 - A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de 

fornecimento contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes, devendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de 

idoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

7- DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1- O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o fornecimento, emissão 

de Nota Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhista; 

7.2- Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de 

fornecimento apresentadas; 

7.3- A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e 

quantitativo dos serviços; 

7.4- Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação; 

7.5- A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 

7.6- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
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responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

7.7- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

7.8- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada; 

7.9- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 

inadimplência contratual; 

7.10- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, 

conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12; 

7.10.1- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

7.10.2- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1- Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula 5 da presente Ata, é 

vedado qualquer reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra 

do equilíbrio económico-financeiro entre as partes como trata o art. 124, inciso II, 

alínea “d” da Lei Federal n° 14.133/21, até que seja completado o período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no 

preâmbulo do Edital do Pregão. 

8.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

8.3- Não serão concedidos em hipótese alguma os pedidos de reequilíbrio de preços 

posteriores a data de emissão da ordem de compra. 
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8.3.1. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no 

Protocolo da CMB. 

8.3.1.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

8.3.1.1 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
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a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. O órgão ou entidade gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 - Por se tratar de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, 

a dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 

empenho, autorização de fornecimento ou outro documento equivalente. 

10.2 - A disposição contida no item anterior não pressupõe a exclusão da incidência 

das regras inerentes à despesa pública. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

 
I- OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.1. Cumprir as obrigações decorrentes das cláusulas do CONTRATO, do Edital 

de licitação e de outras condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

1.2. Cumprir as posturas do Município e das disposições legais estaduais e federais 

que interfiram na execução do CONTRATO; 

1.3. Recolher todos os tributos sobre sua atividade empresarial ou sobre o 

CONTRATO, apresentando à CONTRATANTE, mensalmente, os respectivo 

comprovantes; 

1.4. Indicar a categoria sindical da qual seus empregados serão filiados; 

1.5. Apresentar e cumprir a Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria 

ou apresentar instrumento de negociação equivalente; 
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NOTA: Para efeito de proposta comercial, os salários a serem pagos deverão 

respeitar os pisos salariais estabelecidos por meio de Acordo, Dissídio ou 

Convenção Coletiva de Trabalho das respectivas categorias, conforme atividade 

econômica preponderante da licitante. 

1.6. Efetuar o pagamento dos salários aos empregados todo mês subsequente ao 

da prestação dos serviços; 

1.7. Remunerar o profissional alocado no posto de trabalho para cobertura de outro 

profissional, com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo os encargos 

correspondentes; 

1.8. Fornecer vale-alimentação, ou vale-refeição, rigorosamente no prazo 

estipulado em Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 

sindical ao qual seus empregados são filiados. Podendo ainda apresentar 

instrumento de negociação equivalente; 

1.9. Fornecer vale-transporte a seus empregados, compreendendo o deslocamento 

da residência até seus postos de trabalho e vice-versa, podendo optar por fretamento 

de transporte. Conforme previsão da LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985. 

Devendo atender ao Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva do Trabalho da 

categoria. Podendo ainda apresentar instrumento de negociação equivalente; 

1.10. Apresentar à comissão de fiscalização da CONTRATANTE, até o ato de 

assinatura do CONTRATO, Declaração da Seguradora que a Apólice de Seguro será 

emitida em até 30 (trinta) dias após o início das atividades e manter em dia, às suas 

expensas, comprovante de Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais de seu pessoal, 

qualquer que seja sua categoria ou atividade, cobrindo particularmente os casos de 

morte e invalidez permanentes, direta ou indiretamente vinculados ao objeto do 

CONTRATO, ficando o mesmo condicionado à apresentação de tais documentos para 

que seja firmado; 

1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, quadro de pessoal suficiente 

para interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greves, falta 

ao serviço e demissão de empregados. 

1.12. Ausência de empregados por motivos de férias, afastamentos legais, greves e  
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faltas devem ser devidamente substituídas pela CONTRATADA a fim de não 

comprometer a eficácia dos serviços prestados pela CONTRATANTE. Faltas e 

afastamentos que não forem cobertos pela CONTRATADA serão glosados na fatura 

mensal do respectivo mês. 

1.13. Apresentar à comissão de fiscalização da CONTRATANTE, a cada medição a 

documentação pertinente ao processo de pagamento. 

1.14. Indicar preposto para representá-la junto à CONTRATANTE, exercendo a 

fiscalização sobre os empregados e serviços prestados, zelando pela boa e completa 

prestação dos serviços, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 

forem apresentadas;     

1.15. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, devendo manter permanente 

avaliação/coordenação dos trabalhos executados, inclusive por meio de fiscalização 

periódica e sistemática; afastar os empregados que descumprirem as normas 

de trabalho da CONTRATANTE e/ou qualquer cláusula do Termo de Referência, e, caso 

se apresentem fora dos padrões de atendimentos exigidos ou causarem qualquer tipo de 

constrangimento por negligência, imprudência, incompetência ou imperícia, inclusive em 

atendimento à solicitação da CONTRATANTE; 

1.16. Vedar o retorno para prestação de serviço nas dependências da 

CONTRATANTE, dos empregados considerados inadequados ou inconvenientes 

para a execução das tarefas, observando que o empregado substituto deve 

satisfazer as condições previstas neste Termo de Referência, independentemente 

da possível glosa do custo homem/hora na fatura, se a substituição ultrapassar 02 

(duas) horas; 

1.17. Determinar aos empregados que cumpram todas as instruções e 

procedimentos estabelecidos e/ou recomendados pela CONTRATANTE, com ordem, 

disciplina e eficiência; 

1.18. Manter a quantidade necessária de empregados inseridos no CONTRATO, 

incluídos os de folga, para cumprimento das escalas de revezamento e substituições 

em caso de férias, faltas, licenças, demissões etc., de modo a garantir o 

funcionamento ininterrupto da prestação dos serviços. Obedecendo aos respectivo 

acordos coletivos das respectivas categorias, não sendo permitida a dobra de serviço, 

bem como não sendo aceito(s) outro(s) profissional(is) que não esteja(m)  
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cadastrado(s) e efetivado(s) pela CONTRATADA; 

1.19. Responsabilizar-se legal, administrativa, civil e criminalmente, pela ordeira 

execução dois serviços contratados e pela qualidade dos mesmos, inclusive por 

todos os atos e omissões que seus empregados cometerem nas áreas da 

CONTRATANTE, indenizando aparte prejudicada, se for o caso; 

1.20. Providenciar, imediatamente, a reposição de faltas, no período máximo de 02 

(duas)horas a contar do início do turno de trabalho, bem como a reposição de férias 

e demais ausências previstas na legislação, sob pena de aplicação das cominações 

contratuais. 

1.21. A periodicidade de realização e/ou validade do treinamento será indicada pela 

CONTRATANTE Assim como a validade das credenciais emitidas. Ambos os 

processos ocorrendo sem custos para a CONTRATADA. 

II- DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 
 

1.1. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessárias à 

execução do objeto do CONTRATO, considerada a natureza dos mesmos; 

1.2. Efetuar o pagamento conforme o estabelecido no CONTRATO, nas condições 

e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada, 

uma vez constatado o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

1.3. Arcar com as despesas de manutenção dos equipamentos de sua propriedade, 

instrumentos, mantendo-os em perfeitas condições de uso; 

1.4. Nomear, por meio de Ato Administrativo específico, a comissão de fiscalização 

do CONTRATO; 

1.5. Inserir no Livro de Registro de Ocorrências as irregularidades ou faltas que 

encontrar na prestação dos serviços, anotando as observações que julgar 

necessárias, assinando em conjunto com o Preposto ou Responsável pela Equipe 

representante da CONTRATADA; 

1.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades verificadas, fixando 

prazo para correção, passível de aplicação de penalidade; 

1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a aplicação de eventual penalidade, 

nos termos pactuados. 
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12- DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.1333/2021. 

12.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.4 - A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão 

feitos pelos empregados públicos do setor de fiscalização, especialmente designados 

na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021. 

13- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II- Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

IV- Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021; ou for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da 

Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 

13.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado 

após decisão administrativa, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.3 - O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força 

maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: a) - 

por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

14- SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal 

no 14.133/2021. 

14.2- Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

14.2- Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas e publicadas no Imprensa 

Oficial de Minas Gerais. 

15- DO FORO 

15.1- É eleito o Foro da Comarca de Belém/PA, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 

desta Ata, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Belém – PA,     de  de 2025 

 
 
 

 

 
 

Câmara Municipal de Belém 

 
 

         Responsável legal da contratada 

TESTEMUNHAS: 
 

1ª  CPF:  

 
2ª 

 
 
CPF: 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
 

CONTRATO Nº /2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BELÉM, E A EMPRESA XXXXXX, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº XXXX 

NAFORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 

DESCRITAS. 

 

 
Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BELÉM, situado na Av./Rua, nº, Bairro, cidade de, Belém/PA, inscrita no CNPJ sob 

o nº, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada 

por seu Presidente o Sr. xxxxxx, CPF sob o n°xxxxxx, RG:, residente e domiciliado 

na Av./Rua, n° , Bairro, /PA , de outro, a Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXX, situada na Rua XXX, nº XXX, Centro, CEP: XXX, na cidade XXX/PA, 

representada pelo Sr. XXXX, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Físicas sob o nº XXX 

(Representante legal), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de 

acordo com o que consta do PROCESSO Nº 0XX/2025, RELATIVO AO PREGÃO 

ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 0XX/2025, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº XXX/2025, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que 

se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 – O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 14.133/2021, 

e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, e demais condições fixadas 

neste Edital, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº ____/2025, 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº _______/2025, 

devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da CONTRATADA, 

tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2-1- Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços 

de Vigilância Armada, Desarmada e Vigilante Patrimonial, Diuturnamente, para 

atender as demandas da CÂMARA MUNICPAL DE BELÉM, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA (ANEXO DO EDITAL CONVOCATÓRIO) e ainda descrição e 

valor abaixo: 

 ITEM          TIPO DE POSTO  HR   UND QTD VALOR UNIT. 

MENSAL(R$) 

VALOR TOTAL 

MENSAL (R$) 

 VALOR TOTAL 

(12 MESES) (R$) 

 

01 VIGILANCIA ARMADA DIURNA 12 POSTO 04      

02 VIGILANCIA E NÃO LETAL 
DIURNA 

12 POSTO 01     

03 VIGILANCIA ARMADA 
NOTURNA 

12 POSTO 05     

04 SEGURANÇA ARMADA 
INTERMITENTE 

- POSTO 03     

                  VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO >>>>>>>>>>>>>>>>>   

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização 

da aquisição, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das 

obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2025, a ATA DE 

REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  XXX/2025  constantes  do  PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO N.º XXX/2025, e, em especial, a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1- O prazo de vigência da contratação é de XX (meses) (contratante estabelecer 

prazo), contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA –DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

4.1- Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

4.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que  
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resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.1333/2021. 

4.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4- A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos 

pelos empregados públicos do setor de fiscalização, especialmente designados na 

forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA –DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I –A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 

1.1. Cumprir as obrigações decorrentes das cláusulas do CONTRATO, do Edital 

de licitação e de outras condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

1.2. Cumprir as posturas do Município e das disposições legais estaduais e federais 

que interfiram na execução do CONTRATO; 

1.3. Recolher todos os tributos sobre sua atividade empresarial ou sobre o 

CONTRATO, apresentando à CONTRATANTE, mensalmente, os respetivos 

comprovantes; 

1.4. Indicar a categoria sindical da qual seus empregados serão filiados; 

1.5. Apresentar e cumprir a Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria 

ou apresentar instrumento de negociação equivalente; 

NOTA: Para efeito de proposta comercial, os salários a serem pagos deverão 

respeitar os pisos salariais estabelecidos por meio de Acordo, Dissídio ou 

Convenção Coletiva de Trabalho das respectivas categorias, conforme atividade 

econômica preponderante da licitante. 

1.6. Efetuar o pagamento dos salários aos empregados todo mês subsequente ao 

da prestação dos serviços; 

1.7. Remunerar o profissional alocado no posto de trabalho para cobertura de outro 
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profissional, com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo os encargos 

correspondentes; 

1.8. Fornecer vale-alimentação, ou vale-refeição, rigorosamente no prazo 

estipulado em Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 

sindical ao qual seus empregados são filiados. Podendo ainda apresentar 

instrumento de negociação equivalente; 

1.9. Fornecer vale-transporte a seus empregados, compreendendo o deslocamento 

da residência até seus postos de trabalho e vice-versa, podendo optar por fretamento 

de transporte. Conforme previsão da LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985. 

Devendo atender ao Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva do Trabalho da 

categoria. Podendo ainda apresentar instrumento de negociação equivalente; 

1.10. Apresentar à comissão de fiscalização da CONTRATANTE, até o ato de 

assinatura do CONTRATO, Declaração da Seguradora que a Apólice de Seguro será 

emitida em até 30 (trinta) dias após o início das atividades e manter em dia, às suas 

expensas, comprovante de Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais de seu pessoal, 

qualquer que seja sua categoria ou atividade, cobrindo particularmente os casos de 

morte e invalidez permanentes, direta ou indiretamente vinculados ao objeto do 

CONTRATO, ficando o mesmo condicionado à apresentação de tais documentos para 

que seja firmado; 

1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, quadro de pessoal suficiente 

para interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greves, falta 

ao serviço e demissão de empregados. 

1.12. Ausência de empregados por motivos de férias, afastamentos legais, greves e 

faltas devem ser devidamente substituídas pela CONTRATADA a fim de não 

comprometer a eficácia dos serviços prestados pela CONTRATANTE. Faltas e 

afastamentos que não forem cobertos pela CONTRATADA serão glosados na fatura 

mensal do respectivo mês. 

1.13. Apresentar à comissão de fiscalização da CONTRATANTE, a cada medição a 

documentação pertinente ao processo de pagamento. 

1.14. Indicar preposto para representá-la junto à CONTRATANTE, exercendo a 

fiscalização sobre os empregados e serviços prestados, zelando pela boa e completa  
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prestação dos serviços, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 

forem apresentadas; 

1.15. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, devendo manter permanente 

avaliação/coordenação dos trabalhos executados, inclusive por meio de fiscalização 

periódica e sistemática; 

1.16. Afastar os empregados que descumprirem as normas de trabalho da     
CONTRATANTE e/ou qualquer cláusula deste Termo de Referência, e, caso se 

apresentem fora dos padrões de atendimentos exigidos ou causarem qualquer tipo 

de constrangimento por negligência, imprudência, incompetência ou imperícia, 

inclusive em atendimento à solicitação da CONTRATANTE; 

1.17. Vedar o retorno para prestação de serviço nas dependências da 

CONTRATANTE, dos empregados considerados inadequados ou inconvenientes 

para a execução das tarefas, observando que o empregado substituto deve 

satisfazer as condições previstas neste Termo de Referência, independentemente 

da possível glosa do custo homem/hora na fatura, se a substituição ultrapassar 02 

(duas) horas; 

1.18. Determinar aos empregados que cumpram todas as instruções e 

procedimentos estabelecidos e/ou recomendados pela CONTRATANTE, com ordem, 

disciplina e eficiência; 

1.19. Manter a quantidade necessária de empregados inseridos no CONTRATO, 

incluídos os folguistas, para cumprimento das escalas de revezamento e 

substituições em caso de férias, faltas, licenças, demissões etc., de modo a garantir 

o funcionamento ininterrupto da prestação dos serviços. Obedecendo aos respetivos 

acordos coletivos das respectivas categorias, não sendo permitida a dobra de serviço, 

bem como não sendo aceito(s) outro(s) profissional(is) que não esteja(m) 

cadastrado(s) e efetivado(s) pela CONTRATADA; 

1.20. Responsabilizar-se legal, administrativa, civil e criminalmente, pela ordeira 

execução dos serviços contratados e pela qualidade dos mesmos, inclusive por 

todos os atos e omissões que seus empregados cometerem nas áreas da 

CONTRATANTE, indenizando aparte prejudicada, se for o caso; 

1.21. Providenciar, imediatamente, a reposição de faltas, no período máximo de 02  
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(duas)horas a contar do início do turno de trabalho, bem como a reposição de férias 

e demais ausências previstas na legislação, sob pena de aplicação das cominações 

contratuais. 

1.22. A periodicidade de realização e/ou validade do treinamento será indicada pela 

CONTRATANTE Assim como a validade das credenciais emitidas. Ambos os 

processos ocorrendo sem custos para a CONTRATADA. 

II - A CONTRATANTE obriga-se a: 
1.1. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessárias à 

execução do objeto do CONTRATO, considerada a natureza dos mesmos; 

1.2. Efetuar o pagamento conforme o estabelecido no CONTRATO, nas condições 

e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada, 

uma vez constatado o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

1.3. Arcar com as despesas de manutenção dos equipamentos de sua propriedade, 

instrumentos, mantendo-os em perfeitas condições de uso; 

1.4. Nomear, por meio de Ato Administrativo específico, a comissão de fiscalização 

do CONTRATO; 

1.5. Inserir no Livro de Registro de Ocorrências as irregularidades ou faltas que 

encontrar na prestação dos serviços, anotando as observações que julgar 

necessárias, assinando em conjunto com o Preposto ou Responsável pela Equipe 

representante da CONTRATADA; 

1.6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades verificadas, fixando 

prazo para correção, passível de aplicação de penalidade; 

1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a aplicação de eventual penalidade, 

nos termos pactuados. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste 

termo a quantia total de R$ -----------( ---------- ). 

6.1.1- O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o fornecimento, 

emissão de Nota Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, Municipal, 

FGTS e Trabalhista. 
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6.2- Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de 

fornecimento apresentadas; 

6.3- A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e 

quantitativo dos serviços; 

6.4- Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação; 

6.5- A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 

6.6- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

6.7- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

6.8- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada; 

6.9- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 

inadimplência contratual; 

6.10- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, 

conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12; 

6.10.1- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL 

http://www.cmb.pa.gov.br/
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6.10.2- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

CLÁUSULA SÉTIMA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Contratante. 

7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
XXX 

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às 

penalidades prevista no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

8.2. Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a 

Administração poderá garantida prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes 

penalidades: 

a)- Advertência por escrito; 

b)- Advertência por escrito; 

a) – Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser 

aplicada multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na 

execução do objeto contratual, será aplicada multa diária de 2% do valor do contrato; 

b) - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o 

licitante, por um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4º do 

art.156 da Lei n.º 14.133/2021; 

e)- Extinção do Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais; 

9.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 

14.133/21; 
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9.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da 

Lei Federal 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICIDADE 

12.1. A contratante providenciará a publicação, em resumo, do extrato deste contrato, 

bem como as publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras 

determinadas em Lei, na forma prescrita nos incisos I e II do artigo 94, parágrafo único, 

da Lei Federal nº. 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– FORO 

http://www.cmb.pa.gov.br/
mailto:cpl@cmb.pa.gov.com
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13.1. As partes elegem o foro da Comarca de XXX, Estado do Pará, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 
 

 
 -PA,  de  de 2025. 

 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

      CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 
                 CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

   /  

Nome: Nome: 

RG: RG: 
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